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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CNPJ: 36.351.385/0001-89 

 

  
Rua Prefeito Willian Benjamim, 232 - Centro - Mantenópolis-ES - CEP: 29.770-000 / Tel:(27) 3758-1125 

E-mail: cm.mant@gmail.com 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. Objeto da contratação: 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento sob demanda de materiais de 

higiene e limpeza destinados à Câmara Municipal de Mantenópolis/ES, conforme 

especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência e nos documentos 

complementares. 

 

1.2. Quantitativo estimado: 

 

Os quantitativos estimados dos itens encontram-se discriminados na planilha do item 5.3 

deste Termo. 

 

1.3. Valor global estimado: 

 

O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 45.752,68 (quarenta e cinco mil 

e setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 

 

1.4. Determinação dos valores: 

 

Os valores foram definidos a partir de pesquisa de mercado com fornecedores locais, 

regionais e consulta a atas de registro de preços públicas disponíveis, em conformidade com 

o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.5. Reajuste: 

 

Não haverá previsão de reajuste devido ao curto prazo de execução contratual. Conforme o 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021: "A vigência dos contratos regidos por esta Lei será limitada 

à previsão do crédito orçamentário, salvo as hipóteses expressamente previstas em lei”. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Do processo de dispensa emergencial (quando aplicável): 

 

A contratação não possui natureza emergencial, mas será realizada por meio de dispensa de 

licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

 

3.1. Término do contrato anterior: 

 

A presente contratação visa substituir o fornecimento anterior, cujo contrato encontra-se 

próximo do vencimento, sem possibilidade de prorrogação. 

 

3.2. Impossibilidade de renovação: 

 

Não é possível renovar o contrato anterior por força da legislação vigente e do fim do prazo 

contratual. 

 

3.3. Modificações na legislação: 

 

A aplicação da Lei nº 14.133/2021 confere nova dinâmica às contratações públicas, incluindo 

hipóteses de dispensa de licitação com valores atualizados. 

 

3.4. Regulamentação da concessão de descontos: 

 

A contratação por dispensa favorece a negociação direta com os fornecedores, inclusive com 

obtenção de descontos e melhores condições comerciais. 

 

3.5. Necessidade de um novo processo licitatório: 
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A necessidade urgente de manter os estoques abastecidos exige nova contratação para suprir 

a ausência de processo licitatório regular concluído. 

 

3.6. Suspensão do processo licitatório em andamento: 

 

Não há processo suspenso. A presente demanda é autônoma. 

 

3.7. Justificativa da contratação emergencial: 

 

Não se trata de contratação emergencial, mas sim de contratação direta por dispensa com 

fundamento legal e justificativas administrativas plenamente compatíveis. 

 

4. FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

 

4.1. Critérios adotados: 

 

Os preços foram formados com base em três cotações realizadas junto a fornecedores do 

ramo. 

 

4.2. Critério de escolha do fornecedor: 

 

A proposta mais vantajosa será selecionada com base no menor preço global ofertado, 

respeitadas todas as exigências técnicas do edital. 

 

4.3. Procedimentos administrativos para pesquisa de preços: 

 

Foram realizados procedimentos regulares de coleta de preços, registrados no processo 

administrativo de contratação. 

 

4.4. Base legal para formação de preços: 

Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os critérios de estimativa do valor da 

contratação com base em preços praticados no mercado. 
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5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. Declaração do objeto detalhada: 

 

Fornecimento sob demanda de materiais de higiene e limpeza, conforme especificações 

técnicas detalhadas na planilha abaixo. 

 

5.2. Fundamentação e justificativa técnica: 

 

Os materiais são indispensáveis para a higiene e manutenção dos ambientes da Câmara 

Municipal, impactando diretamente na saúde e produtividade dos servidores. 

 

5.3. Descrição detalhada da solução e requisitos técnicos: 

Item Descrição (resumida conforme TR) UN QNTD Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 Álcool Etílico Hidratado 70%, frasco 1L UN 50   

2 Álcool gel 70%, frasco 500ml pump FRASC

O 

20   

3 Aromatizante de ambiente 140ml UN 50   

4 Desinfetante 5L, pH 6-8, com ANVISA GALÃ

O 

20   

5 Detergente neutro glicerinado, 6% tensoativo UN 100   

6 Esponja dupla face, espuma PU, tipo doméstica UN 100   

7 Esponja de aço inox, pacote com 8g PCT 25   

8 Esfregão tipo mop com balde c/ espremedor UN 5   

9 Flanela multiuso 40x60cm, 100% algodão UN 100   

10 Fósforo com 40 palitos, madeira reflorestada CX 5   

11 Lixeira com pedal, 50L, polipropileno UN 10   

12 Luvas de látex com pó, tamanhos M ou G PAR 100   

13 Multiuso (limpeza geral), frasco 500ml UN 70   

14 Papel toalha interfolha, 2 dobras, c/ 1000 PCT 150   
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. Forma e periodicidade da entrega/execução dos serviços ou produtos contratados: 

15 Papel higiênico rolo 300m, folha simples ROLO 100   

16 Pano de prato 100% algodão 45x70cm UN 20   

17 Máscara descartável tripla camada, cx c/ 50 CAIXA 3   

18 Odorizador de ar aerossol 360ml UN 50   

19 Pano de microfibra 30x30cm, pacote c/ 2 PCT 25   

20 Pastilha sanitária adesiva, embalagem c/ 3 EMB 50   

21 Pano de chão 45x85cm, algodão alvejado UN 25   

22 Pote plástico com tampa 2L UN 15   

23 Sacos de lixo 50L, pacote c/ 100 unid. PCT 100   

24 Sacos de lixo 100L, pacote c/ 100 unid. PCT 100   

25 Sacos de lixo 200L, pacote c/ 25 unid. PCT 30   

26 Sabonete líquido 500ml, com válvula UN 80   

27 Saboneteira plástica de parede, 800ml UN 5   

28 Saponáceo cremoso frasco 300ml UN 30   

29 Vassoura piaçava c/ cabo madeira 1,20m UN 5   

30 Vassoura plástica c/ cabo 1,20m UN 5   

31 Vassoura mágica giratória (360°) UN 3   

32 Pulverizador 5L, manual, tipo costal UN 3   

33 Borrifador manual 500ml UN 5   

34 Conjunto pá de lixo + vassoura de mão UN 3   

35 Coador de café grande, flanela 21cm UN 12   

36 Rodo médio 30cm, cabo alumínio 1,40m UN 12   

37 Rodo grande 60cm, cabo alumínio 1,40m UN 12   

38 Mangueira cristal 3/4", 30 metros UN 2   

39 Placa “Cuidado Piso Molhado”, 30x62cm UN 3   

40 Balde plástico 20L, sem tampa, com alça UN 5   

41 Escada alumínio 4 degraus, antiderrapante UN 2   
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Entrega sob demanda, conforme solicitação do setor competente, no prazo máximo de 5 dias 

úteis após cada requisição. 

 

6.2. Local de entrega/prestação do serviço: 

 

Câmara Municipal de Mantenópolis/ES – Rua Prefeito Willian Benjamin, nº 232, Centro. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. Acompanhamento e fiscalização do contrato: 

 

Será designado fiscal do contrato responsável pelo recebimento dos materiais e verificação 

da conformidade técnica com as especificações, conforme art. 117, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Critérios de medição e pagamento: 

 

Pagamento mediante apresentação de nota fiscal após a entrega e conferência, com atesto do 

fiscal, conforme previsão no art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

8.1. Requisitos mínimos para habilitação técnica: 

 

Comprovação de regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e técnico-operacional para o 

fornecimento dos itens contratados. 

 

8.2. Critérios para julgamento das propostas: 

 

Menor preço global, desde que observadas as exigências técnicas do edital. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PESQUISA DE MERCADO: 
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9.1. Metodologia utilizada: 

 

Consulta a fornecedores, atas públicas e composição de preços com base em médias de 

mercado. 

 

9.2. Fontes consultadas e preços obtidos: 

 

Fornecedores locais e bases de dados de compras públicas. 

 

9.3. Síntese dos valores pesquisados e definição do preço de referência: 

 

Valor global estimado: R$ 45.752,68 (quarenta e cinco mil e setecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e oito centavos, definido com base na média ponderada das cotações coletadas 

e validação com registros públicos. 

 

Mantenópolis/ES, 12 de maio de 2025. 

 

 

Eduarda Morais Sousa Xavier 

Diretora do Legislativo 
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